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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA i,UNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEt DE VEREADOR NO
ql

t2018

PROTOCOLADO SOB N" ,i]!À t2018

EMlsto1 tbig
l4orta', 13.9ç

DA DENOMINAÇÀO A t ,ÍA RUA
DO LOTEAMENTO AGOSTINHO
PETRONE BAIRRO SENANDES.

Ver:Gio oralles
Líder da bancada ATRIOTA 5I

Rio Grande, I 7 de julho de 201 g.
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Art. lo- A Rua denominada ..B", põsa a denominar_se IVONE MARTINSPEREIRA, localizada no Loteamento Agostiúo petrone, Bairro senandes..
Art. 2"- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

VISTO

Presidente

,tle $,



IVONE MARTINS PEREIRA

Ivone Martins Pereira, nasceu em 7 de Janeiro de 1939, casou-se em 1957
com Antônio Carlos dos Santos Pereira e teve quatro filhos, Rosa Maria,
Amélia Maria, Maria Cristina e Carlos Eduardo. Deixou cinco netos e

cinco bisnetos. Paticipou ativamente da Paróquia Sagrada Família do
Bairro Cassino e também colaborou com a Comunidade Santo Antônio do
Bairro Senandes. Era ministra da liturgia e da palavra. Levava
semanalmente a comunhão aos enfermos e sempre deixava com eles
palavras de conforto e esperança. Era presidente do Apostolado da Oração,
participava de diversas pastorais, tais como: Legião de Maria,
Omamentação da Igreja, entre outros. Era membro da Mãe Raiúa, três
vezes admirável. A todos dava testemunho e exemplo de dedicação e fé.

Rio Grande, l7 de julho de 2018.
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IVONE f,ARTINS PEREIRA
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üMERA ;\4'Ji,rI:.IPAL DO RíO GRÂÀIDs

DÍ:.PACHO

) Não Requerido o prdzo da ort. 42, § 7" do Regimeoto

Pronr*n" J-1 Jl 48
Pt-v.tlllf

() ! ob aezoW

Designo poro exercer c Íuncdo lF Reldtor (d) dd mqtéria o (a) Vzreodor (a)

-4
ltfFico delerido, o pedido do Rslotor, o proza .lo drt. 42. § 7", do Regimento titemo.

(

Deliberou a R iato.

14Envior oo Consultor Jurídictt.

{ ) Não enviat do Consuhor Juridico.

Rio ? a. zo tQ

tde,

(

PARECER

( ) Em anexo

o Técnicq Legisldtivo.

Rio /

Con5u!tcí

Na condição de Retotor ía.l:

( ) Acolho o porccer juridico po, srus junlomeà.t9s.

( ) Deixo de ocolner o porecer jurídico pelos razões em seporo.io

( ) O prcsente projeto qtende os normos Constitucionois, Jurídicos, Regimentqis e é adequodo

o Íéaicq Legistotivo

( ) O presente pÍojeto não dtende o'i normos Constitucionúis. Jutidicos, Relimentqis e é

inodequado o Técnica Leqislotit,t

Nocrcnde, de

Relaii::..)

de 20

ü
D&v

DESPA
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NO:

,j í)

rior. C:' oVc"rr,
{.:olocado o Processo em votâção nà a-(-.í. voÍou cada membra;

\

Vtreadora Ândrêa Westpbril

( ) C.onstitucional
( ) Iuconstitucional
í ) Antijurídico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequado a Técnica Lcgislativa

\,,. ;-i-àr! :!rii Rovam Câstro

( ) (--onstiturionâl
( ) inconsritücional
( ) {ntijurídico
( ) .4ntiregimenlal
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Presidente

O Presidente declarou o resultado da yotaçár) pel4 sua:

Vice - Presidente

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Àntire3imental
( ) tnadequado a Tecnica Legislativa

Sala das C,rniissões Tecnicas. ( ir, :r I'ir.,, . 'r i, 
' :r. ..,

ú.

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) AntijuriCico
( ) A-ntiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legisiati' a

( ) Constitucirrnai
( ) )nconstitutioii:r i

( ) Attii ur «iist,
( ) r nt: regiore it 11[
( ) Inaderqiradl r'[§ctrica Legislatiya

Yerr:adar EIliílN LOPf, S

V gmbroSecreúrio

Vereador lvair Domirgos Souza §'ará)

( ) Constituciol:al
( ) Incoustitucional
( ) Artijurídico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequado a Técnice Lcgislativa

l creador Jair Rizzo

Presidentt:

de 2018.
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Ata n" 9QQ0

No de
ordem

NOME DOS VEREADORES Favorável Contra Abstenção

1 FúVIo VELEDA MACIEL

2 RUBILAR BORGES TAVARES JR

4 DENISE RODRIGUES MARQUES

LUCIANO GONÇALVES
6 BENTTO DE OL|VETRA GONÇALVES

7 EDSON GOMES LOPES

8 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO
ô ROVAM SIMÕES GONÇALVES DE

CASTRO
10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

12
t_/

13 JULIO CÉSAR PEREIRA DA SILVA ,/
14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES L/
15 ANDREA DUTRA WESTPHAL
16 GIOVANIMORALLES

17 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

18 JAIR RIZZO FERREIRA

19 JOÃO DUTRA JÚLIO

20

21 JOSÉ ANTONIO SILVA

RESULTADO: !/^ o o

DATA: J1_t_al_J_zdL_

l*0,, , X. t^arm-assflsffi

§w

Processo n' Z?\?l kt?

t

JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

CHARLES SARAIVA

ANDRE MORAES DE SA

tl
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

DÁ DENoMINÀÇÃo,c. uN{a
LOTEAMENTO

PETRONE,
SENANDES

Art. 1o A Rua Ivone Martins Pereira,
localizada no Loteamento

o+

,-'ÀMapa
DO RIO

MUNICIPAí
GRANDF
TO

a

EIT'

Rua General Vitorino,,t41 - CEP:96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Gmnde - RS
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.govbr site: wwly.camarariogrande.rs,gov.br

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SÂLVE VIDAS!

@

Art. 2'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



c.IÜt

CAMARA

Oficio n' 0540/18
Proc.224212018

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte Lindenmever
Prefeito Municipal
Nesta

Apraz-
Excelênci4 o Projeto

Estado do Rio Grande do Sul

MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Rio Grande, 14 de agosto de 2018.

que encamiúamos a Vossa
aprovado na data de hoje.

\j *<, +
Veleda Maciel

Municipal do Rio Grande

og

&
Ruâ General Vitorino,441 - CEP:96200-310 - Fone: í531 3233.8500 - Rio Grande - RS
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.govbr site: ún+Á+,.camarariogrande.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SÁLVE VIDÂS!

Anexo: dá denominação a uma Rua do Loteamento Agostinho petrone Bairro senandes.
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cÂrtrana
Estado do Rio Grande do Sul

MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio no 0709/18

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

Apraz-

Excelência, as Leis

sua devida apreciação.

Rio Grande,24 de setembro de 2018.

oportunidade em que encamiúamos a Vossa

por esta Casa Legislativ4 para

do Rio Grande

ot

Rua General Vitorino, 441 - CEP: 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Gmnde - RS
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gov,br site: www.camarariogrande.rs.gov.br

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!

@

Senhor Prefeito,

Atenciosamente,

ÉA- " K.+
Ver. Flávio Veleda Macibl



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

LEI N" 8.263
DE 18 DE SETEMBRO DE 2018

DÁ DENOMTNAÇÃo A UMA
RUA DO LOTEAMENTO
AGOSTINHO PETRONE,
BAIRRO SENANDES

Ver. Flávio Veleda Maciel, Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande,
considerando ter sido aprovado pela Câmara e sancionado tacitamente pelo Prefeito,

FAZ SABER que esta decreta e promulga a seguinte Lei:

Art. 1' A Rua denominada "8", passa a denominar-se Ivone Martins Pereir4
localizada no Loteamento Agostiúo Petrone, Baino Senandes.

Art, 2'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal do Rio Grande, l8 de setembro de 2018.

{ à* ç' \.c [-
Ver.'Flávio Veleda MacieI

Presidente da Câmara Municipal

ío
Rua General vitorino,441 - cEP 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Fax (53) 3231.1786 - Rio Grande - Rs

e. r\ site: rrvrv-camararioqrande.rs.qoy. br
GUE: SALVE VIDAS!

e-mail:
DOE Ó OS, DOE SAN

@
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EDITAL D E NTOTIFIC AÇÃO( PRAZo 20 DIAS)

con'rêÍclol@loÍnologoÍo com

PUBLICAÇÕES

I-EGAIS
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ts2t3233.6444
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ESTADO DO RIO GRAN

CÂMARA MI.]NICIPA],DO

tlHff r":-Ê'f i,'-i"J'Jil?iJ-i'"'3sBALDI..
DE PART1CULAR.ES

LEI N"8.263 DE 18-tt:l*y3l? 3à1%1uo**ro
?$iisràH?â3't,1#t*lH,u"o*,,'

*i:*H$*q#trtâ,fffi
As iels acima estão afixadas na integra' no-prédro

o. ar"Iij"ü""tt'o"i'ao r''o Grande' na Rua General

Vitorino, n'441

Pre

Ver, FIávio Veleda Maciel

sidente da Câmara À4uniciPal

DE DO SUL

RIO GRANDE

64

CAR\IALHO IULIANO
Cidadania € Assistência Social

''ornol AGORA
aull{Tly'sExlA

20 e 2l de setembÍo de 2ol I t3

02

03

04

05
(llr

Ana Catarina de Castro Conceição . ,

Andréia da Mona Anastácio AParecroa

Caroline Alves

Cesar William Silveira TeÚeÚa-

Fernanda Gabriela da Silva de Souza

Kavane Sodré Lages

Liane Madeira Carvalho

Natália Carmona Bezelra Lima

Rafaela Roberg Solla dos Santos

07

08

09

IO

PEDAGOGIA - Nível SuPerior (30h)

N"
01

02

03

04
05

06

cIÊNCrAs CoNTÁBEIS - Nívet süperior (30h)

N" Nome
ol Gabriel Dtlârte Santos

02 Larrssa da Silva Ortiz

0l Thatane Roclra Settna

NUTRIÇÁo - Nível SuPerior (3oh)

I:[:i" Fr,r.i," d. oliveira )irnior

Daiâni Marr-rri de Áran)o

Francine Vieira de Borba

Giovanna de Menezes Abreu

Lara Àvelin SoaÍes

Luana Oliveira Àmorin

l-uciana San Martins Gomes

Sheron LaYne da Cunha Medeiros

N"
0t
02

03,

o(t
05

06

07

08

PreÍeitura Municipal do Rio Grande' l9 de Setembro de 2018'

MARiA CRISTINA

Secretária de MunicíPio del.l

Nome
Bruna Beles Medeiros

Francielle Venâocio Lobào

Hector Gabriel CazaIS dos Santos

Solemara da Süva Gondran

Talia Costa Pinto

Virginia Silveira Soares

,,:


